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Altera dispositivos da I.ei C o m p l e m e n t a i n . ° 370, de 17 de 
dezembro de 1984, e dá outras providências 

Retificação 
Art igo 1 . " — 
§ 3 . " -
IV — na l . a l i n h a 
onde se lê: . . . 7 0 % (setenta e três p o r c e n t o ) , 
leia-se: . . . 7 3 % (setenta e três por cento). 

DECRETOS 

DECRETO N.° 30.070, DE 21 DE JUNHO DE 1989 

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o 
uso, a título precário, em lavor da Prefei
tura Municipal de Ribeirão Preto, de imó
vel que especifica 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e à vista do p r o n u n 
ciamento do Secretário da Justiça, 

Decreta: 
Art igo 1. ° — Fica a Fazenda d o Estado autorizada a per

mitir o uso, a título precário e por t e m p o indeterminado, e m 
favor da Prefeitura M u n i c i p a l de Ribeirão Preto, de imóvel no 
qual se acha instalado o Teatro D o m Pedro II, s i tuado naquele 
município, à Rua Alvares C a b r a l n . ° 370, descrito e caracteri
zado em laudo técnico arquivado na Procuradoria Regional de 
Ribeirão Preto, da Procuradoria G e r a l do Estado. 

Parágrafo Único — O imóvel de que trata este decreto 
destinar-se-á a atividades artísticas e culturais, vedada sua u t i 
lização para outros f ins . 

Artigo 2 . ° — A permissão de uso será formal izada por 
meio de termo próprio a ser lavrado no Palácio dos Eandeiran-
tes, sede do Governo do Estado, e dele constarão as condições 
a serem impostas pela Fazenda permitente . 

Artigo 3 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de j u n h o de 1989. 
ORESTES Q U É R C I A 

José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria do Estado de São Paulo , aos 21 

de junho de 1989. 

A G E N D A D O G O V E R N A D O R 
Dia 22 de junho — Quinta-feira 

9h30 Posse do Conselho Consultivo de Desenvolvimento da 
Grande São Paulo — Consulti — Auditório Augusto 
Ruschi — Av. Prof. Frederico Hermann Júnior, 345. 

13h Almoço com o Governador de Mato Grosso do Sul, Dr. 
Marcelo Miranda. 

15h Instalação do Batalhão de Polícia de Guardas dos 
Palácios e posse do Comandante — Palácio dos 
Bandeirantes. 

16h Audiências aos Vereadores integrantes da Bancada do 
PMDB na Câmara Municipal de São Paulo (Subsecretaria 
do Governo — Capital) 

Seção I 
Esta edição d e 60 p á g i n a s c o n t é m os atos n o r m a t i v o s e d e interesse g e r a l . 

Secretarias 

Justiça 
Promoção Soc ia l 
Segurança P ú b l i c a 
Fazenda 
Agr icu l tura e A b a s t e c i m e n t o . . 
Educação 
Saúde 
Energia e S a n e a m e n t o 

C u l t u r a 
Ciência, T e c n o l o g i a e 
Desenvolv imento E c o n ô m i c o . 

Habitação e 
Desenvolv imento U r b a n o . 

2 M e i o A m b i e n t e 15 

2 
A 

D e f e s a d o C o n s u m i d o r 15 
4 

4 U n i v e r s i d a d e d e S ã o P a u l o 17 
5 U n i v e r s i d a d e 
5 E s t a d u a l d e C a m p i n a s 17 
6 
Q 

U n i v e r s i d a d e E s t a d u a l P a u l i s t a . 17 
O 

10 M i n i s t é r i o P ú b l i c o 18 
11 T r i b u n a l d e C o n t a s 19 
12 E d i t a i s 19 
12 21 

A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a 40 
14 D i á r i o d o s M u n i c í p i o s 50 
14 B o l e t i m F e d e r a l 52 

P a r t i d o s Pol í t i cos 60 
15 M i n i s t é r i o s e Ó r g ã o s F e d e r a i s . . 60 

DECRETO N.°30.071, DE21 DE JUNHO DE.1989 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
por doação da Prefeitura Municipal de Ri
beirão Preto, terreno, sem benfeitorias, si
tuado naquele município, destinado à 
construção do Fórum local 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista do pronuncia 
mento do Secretário da Justiça, 

Decreta: 
A r t i g o 1. ° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a rece

ber, por doação p u r a e simples, da Prefeitura M u n i c i p a l de R i 
beirão Preto, terreno sem benfeitorias, c o m área de 
15.400,00m2, si tuado nos loteamentos " V i l a Para todos" e 
" P a r q u e C i d a d e Industrial I .agoinha-Gleba 1 " , na intersec
ção dos al inhamentos prediais da R u a A l i c e A l e m Saad e R u a 
Eianchi , naquele município, e dest inado à construção do Fó
r u m local , com as medidas e confrontações constantes d o me
morial descritivo e p lanta anexos ao processo PR-6-2 567/89, 
da Procuradoria Regional de Ribeirão Preto, a saber: " T e m 
início no ponto " A " si tuado na intersecção dos al inhamentos 
prediais da R u a A l i c e A l e m Saad e R u a José E i a n c h i , deste 
ponto segue pelo a l inhamento predia l da R u a José E i a n c h i , 
confrontando com a mesma na distância de 110,00m (cento e 
dez metros), até encontrar o p o n t o " B " ; daí deflete à esquer
da, e segue pelo a l inhamento predia l d a R u a O t t o Eens, con
frontando c o m a mesma na distância de l 4 0 , 0 0 m (cento e 
quarenta metros), até encontrar o p o n t o " C " ; daí, deflete à 
esquerda, e segue reto, confrontando c o m Próprio M u n i c i p a l 
na distância de 110,00m (cento e dez metros), até encontrar o 
ponto " D " ; daí, deflete à esquerda, e segue pelo a l inhamen
to predial da R u a A l i c e A l e m Saad, confrontando com a mes
ma na distância de l 4 0 , 0 0 m (cento e quarenta metros), até 
encontrar o p o n t o in ic ia l " A " ; perfazendo esses al inhamentos 
e distâncias a superfície de 15.400,00m2 (quinze m i l e quatro
centos metros quadrados) ' ' . 

Ar t igo 2 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de j u n h o de 1989 
O R E S T E S Q U É R C I A 
a) José Machado de Campos Filho, Secretário d a Fazenda 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publ jcado na Secretaria de Estado d o G o v e r n o , aos 21 de 

junho de* 1989. 

DECRETO N.° 30.072, DE 21 DE JUNHO DE 1989 

Estabelece normas complementares ao De
creto n. ° 28.410, de 20 de maio de 1988, 
visando ao aperfeiçoamento do SUDS/SP, 
e dá outras providências 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador dó Estado de São . 
Paulo, no uso de suas atribuições e 

Considerando que a aplicação das Leis Federais n . ° 
2.312, de 3 de setembro de 1954, e n . ° 6.229, de 17 de j u l h o 
de 1975, que dispõem, respectivamente, a respeito de " N o r 
mas Gerais sobre a Defesa e Proteção da S a ú d e " e de " O r g a 
nização do Sistema N a c i o n a l de S a ú d e " , deve-se conformar 
aos preceitos da nova Constituição da República Federativa do 
Brasil , referente à saúde, hoje integrada no campo d a seguri
dade social; 

Considerando que, além de preceitos constitucionais de
pendentes de regulamentação legislativa emanada da União, 
do Estado e do Município, existem preceitos auto-aplicáveis 
de observância imediata e que p o d e m , a inda , ser explicitados 
pelo Poder Executivo das diferentes esferas de governo nos l i 
mites de sua competência; 

Considerando a experiência b e m sucedida do S U D S / S P , 
cujos resultados em termos de a m p l i t u d e , eficácia e qual idade 
da cobertura assistencial das ações e serviços de saúde devem 
ser mantidos, consolidados e aprimorados; 

Considerando, a inda , que as peculiaridades da gestão 
convenial acabam, por l imi tar a consecução do objetivo maior 
do Sistema, que é o de proporcionar melhor atenção à saúde 
da população mediante a aplicação dos princípios d a uni f ica
ção e descentralização e 

Considerando, por f i m , que o novo texto consti tucional , 
especialmente os artigos 194 a 200, veio consolidar e aperfei
çoar as bases e os objetivos das ações de saúde, pré-figurados 
nos Convênios S U D S , celebrados entre a União e os Estados e 
na ordenação sanitária vigente de âmbi to nacional e estadual, 

Decreta: 
Ar t igo 1.° — O Sistema U n i f i c a d o e Descentral izado de 

Saúde do Estado de São Paulo ( S U D S - S P ) , reconhecido e dis
c ipl inado pelo Decreto n . ° 28.410, de 20 de maio de 1988, 
como estrutura organizada das ações e serviços de saúde no Es
tado, reger-se-á, também, pelas normas constantes deste de
creto, decorrentes das diretrizes e atribuições fixadas na Cons
tituição da República Federativa do Erasi l para o sistema único 
de saúde, acrescidas de outras disposições pertinentes baixadas 
pela União e pelo Estado no tocante à organização e ao funcio
namento do Sistema. 

Parágrafo único — E m b o r a permaneça com a designação 
S U D S - S P , nos termos dos Convênios em vigor celebrados com 
a União, o Sistema U n i f i c a d o e Descentral izado de Saúde do 

Estado de São P a u l o passa a ser tratado, conceituai e operàti-
vamente, como sistema único de saúde d o Estado de São Pau
lo. 

A r t i g o 2 . ° — O sistema único de saúde é f o r m a d o pelo 
complexo de todas as ações e serviços públicos de saúde d a A d 
ministração Centra l izada e Descentral izada e f u n d a c i o n a l d o 
Estado de São Paulo e dos seus Municípios, c o m direção única 
em cada esfera do governo, e lhe compete , a lém de outras atri
buições, nos termos d a l e i : 

I — atenção a m b u l a t o r i a l e hospitalar e m todos os níveis 
de complexidade, i n c l u i n d o o apoio diagnóstico e adminis tra
tivo necessários; 

II — vigilância sanitária e epidemiológica; 
III — controle e erradicação de endemias ; 
IV — participação na produção e distribuição de vacinas, 

soros, medicamentos e hemoderivados e 
V — atuação nas áreas de saneamento básico, m e i o a m 

biente, alimentação, condições de trabalho, formação de re
cursos humanos , ciência e tecnologia , assistência à saúde do 
educando no ensino f u n d a m e n t a l e outras, mediante articula
ção com os setores correspondentes. 

A r t i g o 3. ° — T a n t o as ações e os serviços desenvolvidos 
pelo sistema único como pe la in ic ia t iva pr ivada não part ic i 
pante do sistema são considerados de relevância pública, i m 
plicando co-participação do Estado, do indivíduo e d a socie
dade na formulação de resultados quali tat ivos para o b e m co
m u m . 

A r t i g o 4 . ° — Os serviços de saúde d o setor pr ivado que 
participarem d o sistema único de f o r m a complementar , me
diante convênio o u contrato adminis t ra t ivo , f i c a m sujeitos à 
normatividade geral e específica do Sistema. 

§ 1. ° — Para a celebração de convênio o u contrato a d m i 
nistrativo o Estado dará preferência às entidades filantrópicas, 
às sem fins lucrativos e aos hospitais universitários e de ensino. 

§ 2 . ° — N o tocante às ações de saúde e atividades de pes
quisa, educação cont inuada , consultor ia técnico-científica e 
outras não incluídas no campo d a assistência à saúde, o Estado 
somente poderá recorrer aos serviços de entidades d o setor p r i 
vado, a inda que filantrópicas o u sem fins lucrativos, depois de 
esgotadas, no âmbi to da Administração Pública Centra l izada 
e Descentralizada e f u n d a c i o n a l , a d i s p o n i b i l i d a d e para a 
prestação dos serviços desejados. 

§ 3 . ° — N a aquisição de serviços d o setor pr ivado será 
obrigatória a adoção de contrato adminis trat ivo , precedido de 
convocação pública dos interessados. 

A r t i g o 5 . ° — N o exame de pedidos de f inanc iamento , 
incentivo fiscal o u creditício, o u outra vantagem f inanceira , 
formulados pelo setor p r i v a d o , o Estado levará e m conta, o b r i 
gatoriamente, a eventual ocorrência de duplicação de meios 
para atingir objetivos realizáveis pe lo sistema único e se cert i f i 
cará da imposs ib i l idade de expansão d a rede de serviços públi 
cos. 

Parágrafo único — A s entidades filantrópicas, as sem fins 
licrativos e os hospitais de ensino e universitários privados te
rão preferência sobre as entidades de f ins lucrativos na obten
ção da ajuda prevista neste art igo. 

A r t i g o 6. ° — O sistema único de saúde é organizado c o m 
base na integração de meios e recursos e na descentralização 
político-administrativa. 

§ 1.° — Respeitada a a u t o n o m i a d o Município, os servi
ços de saúde próprios d o Estado e os serviços de saúde federais 
sob a gestão do Estado, que a t u a m , preponderante o u exclusi
vamente, na área do Município, o u cuja complex idade inte
ressa para garantir a resolutividade d o sistema local , serão 
transferidos para o Município, c o m os recursos corresponden
tes e sob regulamentação complementar da Secretaria d a Saú
de, tendo em vista o processo de municipalização 33s serviços 
de saúde, a configuração de sistemas locais de saúde, de con
sórcios intermunic ipais e a regionalização d a rede de serviços 
nos vários níveis de complex idade , t u d o e m estreita articula
ção com os E R S A s . 

§ 2 . ° — N o âmbito do Estado de São P a u l o , a descentra
lização se dará por m e i o de órgãos regionais de saúde. (ERSAs) , 
cujo número e delimitação levarão e m conta as características 
demográficas e epidemiológicas d a região e a capacidade" ins
talada e a resolutividade dos serviços doisistema único, de foí"-
ma a permit i r o acesso d a população a todos os níveis de aten
ção e a cont inuidade e qua l idade d a articulação dos "dirigentes 
regionais com as Prefeituras M u n i c i p a i s interessadas. 

A r t i g o 7 .° — O s serviços públicos de saúde, sob gestão^ 
da Secretaria da Saúde, se organizarão e m função do sistema 
único e priorizarão a p lena utilização de sua capacidade e m to
dos os níveis de complex idade de m o d o a c u m p r i r as funções 
de promoção, proteção e recuperação d a saúde. 

§ 1. ° — A responsabil idade pública da atenção a m b u l a 
torial no sistema único será exercida por m e i o da rede de u n i 
dades básicas de saúde, h ierarquizada e m níveis de complex i 
dade e def in ida como porta de entrada eletiva para os serviços 
de maior especialização e os hospitalares. 

§ 2 . ° — E m condições especiais de d e m a n d a , como no 
caso das populações favelada, albergada, escolar e outras, a 
atenção ambulator ia l constará de projetos integrados c o m as 
áreas de ensino, promoção social, alimentação e outras. 

§ 3 . ° — Sem prejuízo dos programas de m e d i c i n a pre
ventiva, a rede de unidades básicas de saúde realizará, com al-


